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Inrça-feira, 03 DF JULHO DE 201B 

q^ripQ^pr I c m p o , pela A s s e m b l e i a Ge ra l , s e n d o n e c e s s a r a m e n l e 

, ~ : l i r c to r S u p e n m e n d e m e e os d e m a i s s e m d e s i g n a ç ã o 

espee i r i ca , b 1° A inves l idu ra no ca rgo f a r - se -á m e d l a n l e 

ass ina tu ra do t e rmo lavrado no l ivro de Aras d e Reun iões de 

iíl^eto^ia § 7 ° O prazo de g e s l i o d o s d i re to res , gue c o o t i n u a r i o 

no e i e r c i c k i dos cargos ate e le içáo e p o s s e d e s e u s suDst i tu tos, 

s e " ã de 7 (dois) anos , permi t ida a r e e l e i ç i o . Art igo 13 • A 

lip-elona reun i r s e a s e m p r e que os i n te resses da tH lFAHMA o 

e i g rern e s u a s dec isões s e r ã o t o m a d a s por ma io r ia s i m p l e s de 

votns, obse rvado o q u ó r u m de Ins ta lação d e m e t a d e dos 

m o m o r o s e le i tos, podendo o d i re tor t e m p o r a r i a m e n t e Imped ido 

iiu ausen te l aze r se representar , rnediante ind icação e s c r i t a , por 

(lurro diretor, quer para a vo tação , que r para c o m p l e m e n t a r o 

'quórum' ' de p r e s e n ç a es tabe lec ido n e s s e ar t igo. $ 1 ° - Das 

de ' - 9 r raçãcs t o m a d a s pela D l r e t o n a , l a v r a r - s e - ã a ta e m bvrD 

d m p - o. que s e r a a rqu i vada no regis t ro do c o m é r c i o e pubkcada , 

q _ d - d D t iver de l iberação des t inada a produz i r e le i tos pe ran te 

•e-cp -os. § 7° C a b e r á a o Diretor S u p e r i n t e n d e n t e , aMim d e s e u 

voto , o voto de d e s e m p a t e . Ar t igo 14 - O b s e r v a d o o d ispos to nos 

a r t . ços segu in tes , a Diretor la terá á s á t n b u i ç õ e s q u e a lei lhe 

Outorga para real izar os ot i jet ivos sociars e a s s e g u r a r o 

' unc ionamonto regular da 1HIFARHA, s e n d o e s t a r e p r e s e n t a d a 

; a ) po- 7 (do is ) d i rptores e m con jun to , ( b ) por i ( u m ) d i re tor e m 

con jun to c o m 1 ( u m ) procurador ; ou ( c ) por ( 2 ) dois p rocuradores 

com poderes espec ia is . Ar t igo 15 - C a b e r á , t a m b é m , á D i re tor la , 

a l é m das matrtr ias lega is : (1) convocar , por qua lque r de seus 

m e m b r o s , a s Assemb le ias Ge ra i s da IMIFARMA, q u a n d o Julgar 

conven ien te , ou no c a s o do ar t igo 132 d a Lei das S .A , ; (II) deõn l r 

o e s q u e m a organ izac iona l da IMIFARMA, aOotando u m a es t r u tu ra 

D igan izac iona l e f ic iente, c o m p o s t a por pro tHsk ina is quaJiftcados 

e Cr reputação i l ibada, (i i i) decid i r sobre a abe r tu ra e 

e n c e r - a m e n t o rJe fi l iais, a g ê n c i a s , s u c u r s a i s , depós i tos e 

escr i tó r ios den t ro do t e m t o n o nac iona l ; ( i v ) a qua lque r t empo , 

de te -m lna r a e laboração de ba lanços r e l e i e n t e s a qua lque r 

p e - o d o de tempo e ap rova r a d i s tnbu lção de d iv idendos , 

n t c r m e d l á n o s ou In te rca la res , ã con ta do lucro apu rado nos 

m i e - d o s ba lanços ou d e lucros a c u m u l a d o s ou r e s e r v a s de 

j i -os , ad re fe rendum da a s s e m b l e i a ge ra l ; ( v ) propor ã 

Ass r rnb i c i a G e r a ! a d isso lução ou l iquidação da IMIFARMA, ou 

a 'nda, re forma do I s ta tu to Soc ia l , f usão , c i são ou Incorporação 

sub qua lquer moda l i dade ; (v i ) cumpr i r e l a z e r c u m p r i r es te 

' s ta lu to Soc ia l e as de l iberações da A s s e m b l e i a G e r a l ; (v l i ) 

- e p r e s e m a r a l M T I ARMA, atrva e p a s s i v a m e n t e , e m con fo rm idade 

ro - " a s at r ibu ições c pode res es tabe lec idos nes te Es ta tu to Soc ia l 

e be.a Assemb le ia Ge ra l : e (v iu) p res tar con tas a todos os 

ac ion is tas . Artkjo \b C o m p e l e i so l adamen te ao Diretor 

Supe r in tenden te a s segu in tes at r ibu ições (I) p res id i r as reun iões 

da D i r e tona ; (l i) r ep resen ta r a IMIFARMA e m Juízo, a l i v j o u 

p a s s i v a m e n t e ; (III) supe rv i s i ona r e coo rdena r a l i v i dades e 

d e v e r e s dos dema i s d i re to res ; ( i v ) gerir e admin i s t ra r todos os 

-egoc ios e a t iv idades da IMIFARMA, cumpr i r a s d e t e r m i n a ç õ e s 

do I s ta tu to Soc ia l , as dec isões da A s s e m b l e i a G e r a l d e Ac ion is las 

e da i J i r c tona , o (v) propor a r e m u n e r a ç ã o global dos d i re to res 

da 1VII ARMA, a ser subme t i da a A s s e m b l e i a G e r a l d e ac i on i s l as . 

Art igo 1/ Os di retores subs t l t u i r - se -ão r e c i p r o c a m e n t e , 

obse rvado o segu in te : (<) e m c a s o d e a u s ê n c i a e Imped imen to 

o c a s l o - a i , por período de a té 6 0 ( s e s s e n t a ) d ias , do Diretor 

S u p n - n tenden te , cabe rá aos d i re to res , e l e g e r s e u subs t i tu to 

e~t - r os m e m b r o s da D i i e l o n a , d e v e n d o o di retor subs t i tu to 

e x e - r e r t e m p o r a n a m e n l e a s funções d e Di re tor Supe r i n t enden te 

Htê o re torno des te ; e (u) e m c a s o de v a c â n c i a p e r m a n e n t e de 

q _ a quer diretor, s e u ca rgo p e r m a n e c e r a vago a té a p n i i l m a 

A s s e m b l e i a Ge ra l . Art igo 18 C o m p e t e aos d i re to res cooperar 

t o ' - o iJ irctor Supe r in tenden te no d e s e m p e n h o de s u a s 

d l - bu içõcs . Para e s s e h m , poderão s e r d e s i g n a d o s , e m con jun to 

• u s e p a r a d a m e n t e , para supe rv i s i ona r a t i v idades espec íõcas de 

in te resse da IMIFARMA. Art igo 19 A IMIFARMA pode rá , 

rnediante a s s i n a t u r a con jun ta de 2 (do is ) d e s e u s d i re to res , 

l ons l i t u i r manda tá r i os , espec i f i cando na p rocu ração a f inal idade 

do manda to , os poderes confer idos e o prazo de va l i dade , que 

- à o e x c e d e r á u m ano , sa lvo q u a n d o a p rocu ração for ou to rgada 

com p n d c t c s da c láusu la ad Judicia c u j a va l i dade poderá s e r por 

prazo inde terminado. Cap i tu lo V - Do Exerc íc io S o ú a l e da 

Apu-ação de Resu l tados Art igo 2 0 - O exe rc íc io soc ia l l e r á Inicio 

••• Uia pr imeiro de j ane i ro e e n c e r r a r á no d ia t r i n l a e u m de 

qrz r r - ib ro d e c a d a ano , quando en tão s e p rocede rá a o 

evan ta men to do Ba lanço Pat r imonia l e d e m a i s d e m o n s t r a t i v a s 

con tábe is , na fo rma da Lei 6 . 4 0 4 / 7 6 (Le i d a s 5 , A , ) , para 

v e - l l c a ç ã o dos lucros ou pre juízos du ran te o exerc íc io . § IJnlco 

resul tado do exerc íc io , após a dedução d o s pre ju ízos 

a c u m u l a d o s , o sa ldo , s e houver, t e rá a segu in te d e s t i n a ç ã o , a ] 

Rese-vr i I ega l , e m valor equ iva len te a té 1 6 % (qu inze por cen to ) 

tio ur ro l iquido, a té o l imite de 3096 ( t r in ta por c e n t o ) do cap i ta l 

suc ia ' ; b) R e s e r v a de Con t ingênc ia , q u a n d o c a r a c t e r i z a d a s a s 

( - cuns lãnc las q u e a jus t i f i quem, pelo m o n t a n t e Ju lgado 

- e c e s i á r x j a t ravés de es tudos p ra t i cados pe la D i re tona e 

ap-Dvados pela A s s e m b l e i a G e r a l , c ) R e s e r v a de Luc ros a 

Real izar, pelo mon tan te a s e r apurado con forme n o r m a s legais 

v igen tes , quando os h icros a realizar, l ega lmente p rev is tos , 

u R ia p a s s a r e m o to ta l deduz ido nos t e r m o s das a l í neas a e b 

an te rJo ies ; d ) R e s e r v a para Resga te de Ações d e a l ê 596 (c inco 

por c e n t o ) do valor pa t r imon ia l da e m p r e s a , a p reços do 

pat r imônio a n u a l m e n t e apu rado ; e ) E i c R i s ã o de reava l i ações de 

a l l v o s ; f) Os ac i on i s l as t ê m direi to a receber c o m o d iv idendo 

m ín imo obnga tõ r lo , e m c a d a exerc íc io , a impor tânc ia 

co r responden te a 2596 (v in te e c inco por cen to ) do lucro do 

exerc íc io , aba tx l as a s r e s e r v a s a c i m a descr i tas e c o m p e n s a d o s 

qua i sque r dnrx lendos pagos no exerc íc io . Sa lvo jus t i f i cada 

de l iberação e m conl rãr lD, o d iv idendo s e r ã pago e m até 6 0 

( s e s s e n t a ) dias con tados da a p r o v a ç ã o pela Assemb le ia G e r a l ; e 

Art igo 21 - ftxlerão ser levan tados ba lanços p at rnnoniaís 

s e m e s l r e i s ou t r imest ra is re fe rentes a cada exercíc io õnance i ro . 

É facu l tado ã D i re tona d ellt ierar sob re a d is t r ibu ição de d iv idendos 

com base nos m e s m o s , desde que o valor pago e m c a d a s e m e s t r e 

não e x c e d a o mon tan te das r e s e r v a s de cap i ta l de q u e t ra ta o 

parágra fo 1° do Art igo 182 da Le i 6 . 4 0 4 / 7 6 (Lei d a s S . A , } , 

Capí tu lo VI - D a L iqu idação - Art igo 22 - A IMIFARMA en t ra rá e m 

kquktação nos casos prev is tos e m lei ou por del i t ieraçáo d a 

A s s e m b l e i a Ge ra l . Se a Hquxlaçáo for de l iberada pela A s s e m b l e i a 

Ge ra i , a s u a a p r o v a ç ã o depende rá de ac ion is las que r e p r e s e n t e m 

me tade , no mín imo, das ações . A A s s e m b l e i a Gera i q u e del iberar 

sobre a l iquidação d e t e r m i n a r á o modo de l iqu idação, o b s e r v a n d o 

a leg is lação per t inente . | Ún ico - Nos casos de l iqu idação 

prev is tos no Art igo 206 , Inciso I , da Lei 6 . 4 0 4 / 7 6 , cabe rá a 

A s s e m b l e i a G e r a i n o m e a r o l íquldante e fi>,ir s u a r e m u n e r a ç ã o . 

Cap i tu lo VI I - Das D ispos ições Gera i s - A i t igo 23 - Qua lque r 

a l te ração des te Es ta tu to , I n d e p e n d e n i e n n u e da s u a n a t u r e z a , 

s o m e n t e s e r á consx le rada vá l ida quando cont ra tada por e s e n t o 

e f i rmada por ac i on i s l as representa t i vos de 7096 ( se ten ta por 

cen to ) do cap i ta l socia l . Art igo 24 - Pro ib ições: a ) n e n h u m 

Acionista ou Adminr t i rador da IMIFARMA poderá fazer u s o d e 

b e n s , se rv i ços ou c réddo e m provei to própr io e /ou de l e r c e m i s j 

b ) n e n h u m Aclon is ta ou Admin is t rador da IMIFARMA poderá 

usar, e m benefíc io própr io o u de o u t r e m , c o m o u s e m pre ju ízo 

para e s t e s , a s opor tun idades comerc ia i s de que len t ia 

conhec imen to e m razão do exercíc io do s e u ca rgo ou qua l idade 

de A c k i m s t a ; c ) os Ac ionís tas e os A d m i n i s n a d o i e s da IMIFARMA 

não farão u s o de qua i sque r nomes o u de m a r c a s q u e p o s s a m ser 

a s s o c i a d a s á própr ia IMIFARMA, se j a p a i a ob ter van tagens 

pessoa i s ou pr iv i légios de qua lquer e s p é c i e , para s i o u para 

te rce i ros , s e j a m o u não de na tu reza pa tnmon ia i ou f inance i ra , É 

i gua lmen le vedado o uso de in fo rmações , dados , conZ iec imen los , 

tecno log ias e tc . pe r tencen tes á IMIFARMA, para beoeEicio próprio 

e /ou de te rce i ros . Qua lque r exceção deve ra s e r ap rovada e m 

reun ião da A s s e m b l e i a Gera l por u m quor .m de 7 0 % ( se ten ta 

por cen to ) do capNal soc ia l ; d ) é vedado i n s Ac ion i s las e aos 

Admin l s t i ado res d a IMIFARMA part ic ipar di- qua lquec a t iv ídade 

pol í t ico-partxJár ia. Qua lque r e x c e ç ã o devi ra s e r ap rovada e m 

reun ião d a A s s e m b l e i a G e r a l ; e ) a par t i c ip.i . i o e m en t idades d e 

c l asse l igadas ás a t iv idades da IMIFARMA ' o s e r ã permi t ida a té 

o nível d e Diretor da En tx lade , e m e s m o ase n d e v e s e r a p r o v a d a 

e m reun ião da A s s e m b l e i a Gera l por m a i o n.i s i m p l e s ; f ) é v e d a d o 

aos Ac lon is tas e aos Admin is t radores da Pé lFARMA r e c e b e r d e 

terce i ros , d l i e t a ou I nd l re tamen le , quai.-..ier moda l i dade d e 

v a n t a g e m pessoa l e m r a z ã o d e s e r ac ion i s i a ou e m r a z ã o do 

exerc íc io de s e u c a r g o ; g ) é vedado aos Ac ion is las e aos 

Admlnrs t radores da IMIFARMA s e r f o r n e c e c i r o u rep resen tan te 

de e m p r e s a s Fomecedixras para a I M I F A C - I A , Pelas m e s m a s 

razões não poderão adquir ir , para revender c o m lucro, trens e /ou 

direi tos q u e s e j a m necessá r ios á IMIFARMA c b ) os Ac ion is tas e 

os Admin is t radores da IMIFARMA não p c : i 'm l e r par t i c ipação 

soc ie tá r ia ou ac ioná i i a minor i tá r ia o u i " i j o n l a ria m e n t e e m 

e m p r e s a s fo rnecedoras o u c l ien tes , 5 1̂̂  • E m s i tuações de 

confl i to de In te resses , os A c n i i i s t á s envo lv idos f icarão impedx los 

de vo tar e , no c a s o dos Admin is t radores I M IMIFARMA. f icarão 

•nped idos de prat icar a i o s e m nome da IMIFARMA. § 2 ° - Os 

Ac ion ís tas e os Admin is t radores d a I M l F A R f A responderão pe las 

perdas e d a n o s c a u s a d o s á IMIFARMA i- a rs dema i s Ac ion ís tas 

e m função da p rá t i ca de a tos i l k i t os . Cap i i u l i V l l l • Da Reso lução 

de Conf l i tos - Art igo 25 - 5 e , na e x e c u ç ã o deste Es ta tu to , fo ram 

c o n s t a t a d a s o m i s s õ e s , e s t a s d e v e r ã o s e r s . m a d a s de fo rma a 

at ingir os objet ivos nele es tabe lec idos , s c i " p r e e m c o n s o n â n c i a 

c o m o espi r i to d e l odo o con t ra tado e m rqia . ão á om issão . Ar t igo 

26 ' Os ac ion is tas se c o m p r o m e t e m a navendo cond i tos , 

e n v i d a r e m lodos os es fo rços para rpsi i - c r a m i g a v c i m e n i e 

q u a K q u e r d ú v x l a s ou ques tões , m e u e a m a n a m p l a 

negoc iação d i re ta . % 1 ° - F r u s l i á d á s a s m ; ic lações d i r e l a s , a s 

Partes d e v e r ã o recor rer p r ime i ramen te a u m Mediador, esco lh ido 

por sor te io de u m a l ista de t rês nonu a p r e s e n t a d a pela 

A s s e m b l e i a G e r a l . E s s e Mediador a p r e s ' . n a r á proposta de 

conc i l iação no prazo de 9 0 ( n o v e n t a ) d i a ' . ^ 2 ° - 5e não for 

poss íve l a conc i l iação, a ques tão s e r ã subi-ii i l da a u m J r i buna l 

Arb i t ra l , med ian te a rb i t ragem norma l ou i'> :i<'dlta. c o m p o s t o por 

t rês ãr t i i t ros, compe t indo a c a d a parte c m li igki. no prazo de 5 
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( c i nco ) d ias , indicar 1 ( u m ) árb i t ro e o terce i ro será Indicado de 

c o m u m aco rdo pelos árb i t ros, § 3 ° C a s o e s t a fórmula de 

a rb i t ragem e x p e d i d a se j a inv iáve l , o litigio s e r á submet ido ao 

Cen t ro d e A rb i t ragem e Mediação da C â m a r a de C o m é i d o DrasM-

C á n a d á , a t r avés da a d o ç ã o do respect ivo Regu lamento , e m 

consonânc ia c o m o d ispos to neste Ins t rumento , ou s e j a , 

p r e v a l e c e m as espec i f i cações aqu i p rev i s tas , A a rbRragem te rá 

sede e m S ã o Paulo. $ 4 ° A s e n t e n ç a arbi t ra l é sobe rana e Anal 

e s e r á i m e d i a t a m e n t e cumpr ida e m todos os s e u s te rmos p e l a i 

pa r tes , f 5 ° - As par tes q u e i n g r e s s a r e m na C â m a r a se rão 

r e s p o n s á v e i s e d iv id i rão os cus tos de a rb i t r agem. Artigo 27 - E m 

tudo quanto for o m i s s o e s t e Es ta tu to Soc ia l , a IMIFARMA reger-

s e - á pe ias d i spos ições legais q u e lhe fo rem ap l icáve is . Cert i f ico o 

Regist ro e m 1 6 / 0 5 / 2 0 1 8 - A rqu ivamen to 2 0 0 0 0 5 6 3 9 5 8 d * 

1 6 / 0 5 / 2 0 1 8 Protocolo 1 8 0 0 7 0 3 3 9 de 0 3 / 0 5 / 7 0 1 8 - Nome de 

e m p r e s a I m i t a r m a Produtos Farmácéu t i cos e Cosmét i cos S .A 

N IRE 1 5 3 0 0 0 0 2 2 3 1 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 5 4 

M A D E I R E I R A N O V O M U N D O I N D U S T R I A 

C O M E R C I O E T R A N S P O R T E S E I R E U . 

C N P J : 2 1 . 0 5 2 . 7 5 5 / 0 0 0 1 - 0 0 . Torna públ ico que solicitou a 

SECTMA/Ta i l ànd ia a r e n o v a ç ã o da L icença de Operação n» 

0 2 / 2 0 1 5 para desdob ro de m a d e i r a e m tora 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 M 

A 3 R C O M E R C I O L T D A 

C N P ] NO 2 2 . 9 5 5 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 8 8 , ã A v Tancredo N e v e s , 120 , Cohab , 

to rna póbl ico q u e Sol ic i tou ã SEMMA - Tucurui/PA a Renovação 

da L icença de O p e r a ç ã o para a l l v idade de Comérc io Vare j i s ta da 

Combus t í ve i s para ve ícu los Au tomoto res . 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 « a 

A V I V A C E C O N S T R U T O R A E I N C O R P O R A D O R A L T D A , 

Inscr i ta ivi CNPJ. 19 8 3 7 . 8 4 ( V 0 0 0 1 - 6 7 , torna púMico que l eque ieu 

Junto a Si-cretar ia Munldpál do Verde e do Melo Ambiente de 

Paragominas a Obtenção da Licença de Operação para a atividadc 

de Condomín io M-.nitacional Hortzomal do Residencial Se lec tas , 

me i l ian ie o processo 0 1 9 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 3 7 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

E ) C T R A T O D E C O N T R A T O S 

O r i g e m : P r e g ã o P r e i e n a a l O I 4 / 2 0 1 B / P M O / S C M S A . 

Ob je lo : Con t ra i ,ii.ã.; de Pessoa Jundica Especialqatta para aquis ição 

de Ma te re i s Grafv i s pata a tende i as at ivxJades desenvoMdas pela 

Secre ta r ia Municipal de Saúde , para o e i e i c í c i a de 2018 . Cont ra io 

n ° . Oi/2oiH/i>M<), Cont ra tada: D E N I L S O N NUNES F IGUEIRA - ME, 

CNPJ: 0 7 . 2 1 3 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 1 0 . Valur global. RS 245 .732 ,80 . Vigência 

do Cont ra to : 2 1 / 0 5 / 2 0 1 8 ã 31 /12 /2018 , M u s é s Portela da SMva -

S e c i e i á n o Mumnp. i l de S a ú d e , 

O r i g e m : P r e g ã o P r e i o n d a l O I S / 2 0 1 8 / P M O / S E M E O . 

O b j n i n . C n n i r a i a ç á o de pessoa j u n d K a para p res tação da 

seiv i r ; i is d r t i i i r rachar ia e l avagem dos ónibus esco la res e para 

prest . iç . in l ie serviços mecân i cos dos veículos pesados (Õn ibus 

e s c o l a r r s ) , e m a tend imen to á Sec re ta r i a Municipal de E d u c a ç ã o 

- S E M E D para o exerc íc io de 2 0 1 8 , Cont ra to n". 0 I / 2 0 I 8 / P M O / 

5 E M E D , C n n t r a l a d a : AMARAL ã V A S C O N C E L O S - LTDA, C N P l : 

1 8 . 7 4 9 4 1 2 / 0 0 0 1 99 , Valor g loba l : R I 6 7 , 6 9 5 , 0 0 , V igênc ia 

do CnniFH-oT 05 /1)6 /2018 ã 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . A d r i a n a S a n t o s d a 

R o c h a - S r c r r t a i ía M u n i c i p a l d a E d u c a ç ã o , a . e . 

P I Oto c a l a : 3 3 1 4 4 1 

M A D E I R E I R A 3 R V L T D A 

C N P J : 0 8 , 3 2 8 . 0 6 3 / 0 0 0 1 - 8 3 . 

Torna publico que ri que iEu ã Secretar ia de Estado de Melo Ambiento 

e Sustentábi l idáde - SEMAS/PA, a Autor ização de Func lonamenio 

(AF ) para por iu de apoio - Porto Vila, para escoamento de made lm 

e m tora de Piann l ie Manejo Sus ten táve l , con fonne o processo N<> 

2 4 2 2 8 / 2 0 1 8 . n.i G leba Joana Peres I, Fazenda Beira Rio, S /N, Zona 

Rura l - Piiri. !. Pfl 

P r o t o o i l o : 3 3 2 4 4 5 

D O N I 2 E T E C A R N E I R O 

T o m a púhirco n o e r e c e b e u da S E M A S - Sec re ta r i a de Es tado d é 

H e » A m b r n t e e S . i s i en i ab i l x i ade a A U T E F 2 2 3 1 4 0 / 2 0 1 8 e LAR 

1 2 9 7 5 / 7 0 1 8 no mun ic íp io de A l tami ra - PA. 

I t l C I A N O G O F F I M I T E I S T E T 

Torna piíbi r u que r e c e b e u da S E M A S - Sec re ta r i a de Es tado de 

Mem Ani l <tn n Sus ten tab i l i dade a A U f E F 2 7 3 1 7 6 / 2 0 1 8 e LAR 

1 3 0 9 1 / 7 : s s rm municíp iD de Novo Progresso - PA, 

V ( HA l U C I A P I M E N T E L T O N I N A T O 

T o m a pi i ' . n q u e r e c e b e u d a S E M A S - Sec re ta r i a de Es tado de 

M e » Aml i v . i i i e e Sus ten tab i l i dade a AUTEF 2 7 3 1 4 8 / 2 0 1 8 e LAR 

1 2 9 3 5 / 2 0 1 8 no munic íp io d e A l tami ra - PA. 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 4 * 



Í%^'^% PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS * ^ 
\  4  C N P h  0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4  ^ ^ ' ' • • ^ c ^ ^ V a ^1 

^^^^ COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Mem. N° 481/2018-CPL 
Óbidos (PA), 06 de Julho de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

108/2018, referente ao Pregão Presencial n° 

024/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a 

Contratação de Pessoa Jurídica Especializada 

para aquisição de Materiais Gráficos para atender 

as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, para o exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Rosângela Marinho Giordano 
Presidente da GPL e.e. 
Portaria n° 1.356/2018 

^pa (Dep. ^imundo Chaves 5^ 338 - CE<P:68.250-000 
ÓSidbs - <Pará 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
CONTROLxADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos^gmail.com 

O a « . o O, 
F^°</ 

Mem. N"- 131/2018'CI 

Ó b i d o s ( P á ) , 12 de J u l h o de 201. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão P e r m a n e n t e de L ic i taçâo-CPL 

A a n á l i s e ao P r o c e s s o n ° , 108/2018/PWD, 

r e f e r e n t e ao P r o c e s s o L ic i ta tór io - Pregào 

Presencial 024/2018/PMO/SEMSA, que tem 

como o b j e t o Cont ra tação de pessoa jurídica 

especializada para aquisição de Materiais 

Gráficos para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Sa úde, para o exerci c i o de 2018, o mesmo 

s e g u e com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o 

p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o 

d o s mesmos p a r a TCM. 

Coordenadora da Untóade do 
-^^HPhole Interno 

Decre to n" 252 /2017 

Prefeitura U miciaal de Óbidos 

Recebido • dM : 

Dia: J-Q / 0 ^ í âOS9 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000- Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decre to n''-0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos termos do Sl° , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N**. 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o P r o c e s s o n". 108/2018/PMO, r e f e r e n t e à 

licitação Modal idade Pregão P r e s e n c i a l N** 024/2018/PMO/SEMSA, tendo por o b j e t o 

Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de Materiais 

Gráficos para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, para o ejtercicio de 2018, com baae naa l e g r a a i n s c u l p i d a s p e l a L e i i i * * . 

8 . 6 6 6 / 9 3 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estào d e n t r o das especificações u s u a i s de mercado, 
característica e x i g i d a p a r a a aplicação da modal idade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária s e f a z p r e s e n t e nos au tos do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i submetido à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o p a r a o ju lgamento f o i o de menor preço, como p r e c o n i z a 
a L e i n". 10.520. 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, contendo a 
autorização do c h e f e do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i todos os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e devidamente A d j u d i c a d o e homologado. 

R e v e s t i d o de todas a s f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

ju lgamento , p u b l i c i d a d e e contratação, es tando apto a g e r a r d e s p e s a s p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprovei tamos a opor tun idade p a r a préstimos da mais a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A tenc iosamente , 

Óbidos - Pará, 12 de J u l h o de 2018. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


